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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 072/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 103, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Interromper, com efeitos a partir de 07/01/2019, a Licença “TIP”, 
concedida ao servidor FERNANDO DA SILVA SCHMEIER, matrícula 

18087, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, pela Portaria nº 342, de 

23/03/2017, em conformidade com o Processo Administrativo nº 113 

de 14/01/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 31 de janeiro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 177/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, LUIS EDUARDO DE ANDREA, matrícula 18103, 

do cargo de provimento em comissão de Diretor do Núcleo de Planos 
Urbanísticos, Símbolo DGA-07, lotado na Secretaria Municipal de 

Planejamento e Urbanismo, com validade a partir de 06 de fevereiro 
de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de fevereiro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 178/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Administração Pública Municipal, ALINE ANDRADE COSTA, 

matrícula 13766, Atendente Social, Nível IV, Classe A, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a partir de 

06 de fevereiro de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de fevereiro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 181/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e Convênio de Cooperação Mútua SAD/MS nº 
06/2019, 

R E S O L V E: 

Ceder, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal do Município de Aquidauana, para o Estado de Mato 

Grosso do Sul, com ônus para origem, no período de 02 de janeiro 

de 2019 a 31 de dezembro de 2019: 

MATR. CEDIDO ORIGEM/ 

MUNICÍPIO 

PARA/ÓR

GÃO 
ESTADO 

CARGO 

2130 Elisangela 

Castedo 
Maria do 

Nasciment
o 

Aquidauana Sec. 

Estado de 
Cultura e 

Cidadania 

Professo

ra 

6174 Fabiana 

Brites de 
Souza 

Fernandes 

Aquidauana 7º 

Batalhão 
de Polícia 

Militar 

Merende

ira 

13515 Jenyffer 
dos 

Santos 

Assis de 
Paula 

Aquidauana Sec. 
Estado de 

Educação 

Assisten
te 

Pedagó

gico 

0047 Joana 

Vergilina 
Barbieri 

Aquidauana Sec. 

Estado de 
Fazenda 

Tec. 

Contabili
dade 

0383 José 

Ramão 
Marinho 

Aquidauana Sec. 

Estado de 
Educação 

Professo

r 

2774 Maria 

Aparecida 
da Silva 

Ribeiro 

Aquidauana Sec. 

Estado de 
Educação 

Professo

ra 
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1726 Martha 

Maria 
Torres 

Soares 
Goulart 

Aquidauana Sec. 

Estado de 
Saúde 

Enferme

ira 

5063 Meire 

Aparecida 
Lima do 

Espirito 
Santo da 

Costa 

Aquidauana Sec. 

Estado de 
Educação 

Professo

ra 

6069 Nalygia de 
Oliveira 

Vigue 

Araújo 

Aquidauana Sec. 
Estado de 

Educação 

Professo
ra 

0430 Nilda 
Fátima 

Moraes de 
Oliveira 

Silva 

Aquidauana Sec. 
Estado de 

Educação 

Professo
ra 

18130 Orestes 
Malheiro 

Vaz 

Aquidauana Sec. 
Estado de 

Educação 

Auxiliar 
de 

Serviços 
Gerais 

6290 Rosana 

Cristina 
Kruky 

Guevara 

Aquidauana Sec. 

Estado de 
Educação 

Professo

ra 

2180 Susana 
Cristina 

Viana 

Mendes 

Aquidauana Sec. 
Estado de 

Educação 

Professo
ra 

6142 Terezinha 

Inajosa 

Aquidauana Sec. 

Estado de 

Educação 

Professo

ra 

0281 Vera 
Ferreira 

Lopes 
Brum 

Aquidauana Sec. 
Estado de 

Saúde 

Cirurgiã 
Dentista 

2188 Wilceia 

Teresa 
Mussi 

Aquidauana 7º 

Batalhão 
de Polícia 

Militar 

Auxiliar 

de 
Serviços 

Gerais 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de fevereiro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 184/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria n° 043 de 25 de janeiro de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de fevereiro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 225/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal, Termo de Cooperação Mútua nº 002, de 15 de 
fevereiro de 2017 e Segundo Aditamento de 01 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Colocar a servidora RAQUEL MACHUCA DE ANDRADE, Matrícula 
nº 2288, ocupante do cargo de Professora, pertencente ao Quadro 

Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 

lotada na Secretaria Municipal Educação, à disposição da Prefeitura 
Municipal de Anastácio, com ônus para a origem, em permuta, com a 

servidora VALÉRIA CRISTALDO DE SOUZA SANTOS, Matrícula nº 
5001826, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Anastácio, no período de 01/01/2019 a 
31/12/2019, em conformidade com o Oficio n° 390/GAB/PMA de 20 

de dezembro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de fevereiro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 012/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL N. º 08/2019 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – REGISTRO DE PREÇOS 

Data do certame: 27 de fevereiro de 2019 às 08:00 horas 

Local: Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 

Aquidauana, sito à R. Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade 
Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Registro de Preços para contratação futura de empresa de 

transporte aéreo para as Escolas Pantaneiras entre o Município de 

Aquidauana e as Fazendas Tupanciretan, Campo Novo e Fazenda 
Primavera. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado ao 

seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Aquidauana - MS, 13 de fevereiro de 2019. 

Rogério Dumont Silva Ferreira 

Núcleo de Licitação e Contratos 

EXTRATOS 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 001/2019 
Celebrado Em: 07.01.2019 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 

Municipal De Produção E Meio Ambiente 
Contratado(A): Danilo Alexandre Ortiz 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De 
Serviços Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, 

Como Vigia Noturno, Concedendo-Lhe 20% (Vinte Por Cento) De 
Adicional Noturno, Com Jornada De 40 Horas Semanais, 

Designando-O Para Prestar Serviços No Parque Natural Municipal 
Lagoa Comprida E Secretaria Municipal De Produção E Meio 

Ambiente. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 
07 De Janeiro De 2019, Com Término Em 30 De Junho De 2019. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total 
Do Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A 

Tabela De Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, 
Ficando Estimado Em R$ 6.405,00 (Seis Mil, Quatrocentos E Cinco 

Reais), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 
A)R$ 915,00 (Novecentos E Quinze Reais) Referente Aos Serviços 

Prestados No Mês De Janeiro/2019, 

B)R$ 1.098,00 (Um Mil E Noventa E Oito  Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2019, E Os Demais Em 

Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 
Dotação Orçamentária: 
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As Despesas Decorrentes Da Execução Do Objeto Deste Contrato 
Correrão Por Conta Da Seguinte Dotação Orçamentária: 21.01 – 

Secretaria Municipal De Produção E Meio Ambiente - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – Vencimentos E Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil. 
Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Roberto Valadares Dos 

Santos E Danilo Alexandre Ortiz 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 003/2019 

Celebrado Em: 07.01.2019 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Produção E Meio Ambiente 

Contratado(A): Guilherme Martins Da Costa 
Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De 

Serviços Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, 
Como Trabalhador Braçal, Concedendo-Lhe 20% (Vinte Por Cento) 

De Insalubridade, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Designando-
O Para Prestar Serviços No Parque Natural Municipal Lagoa 

Comprida E Secretaria Municipal De Produção E Meio Ambiente. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 
07 De Janeiro De 2019, Com Término Em 30 De Junho De 2019. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total 
Do Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A 

Tabela De Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, 
Ficando Estimado Em R$ 5.880,00 (Cinco Mil, Oitocentos E Oitenta 

Reais), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 
A)R$ 840,00 (Oitocentos E Quarenta Reais) Referente Aos Serviços 

Prestados No Mês De Janeiro/2019, 
B)R$ 1.008,00 (Mil E Oito Reais) Referente Aos Serviços Prestados 

No Mês De Fevereiro/2019, E Os Demais Em Conformidade Com A 

Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 
Dotação Orçamentária: 

As Despesas Decorrentes Da Execução Do Objeto Deste Contrato 
Correrão Por Conta Da Seguinte Dotação Orçamentária: 21.01 – 

Secretaria Municipal De Produção E Meio Ambiente - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – Vencimentos E Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil. 
Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Roberto Valadares Dos 

Santos E Guilherme Martins Da Costa 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 004/2019 

Celebrado Em: 07.01.2019 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Produção E Meio Ambiente 

Contratado(A): Luiz Carlos Elias 
Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De 

Serviços Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, 
Como Trabalhador Braçal, Concedendo-Lhe 20% (Vinte Por Cento) 

De Insalubridade, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Designando-
O Para Prestar Serviços No Parque Natural Municipal Lagoa 

Comprida E Secretaria Municipal De Produção E Meio Ambiente. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 
07 De Janeiro De 2019, Com Término Em 30 De Junho De 2019. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total 
Do Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A 

Tabela De Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, 
Ficando Estimado Em R$ 5.880,00 (Cinco Mil, Oitocentos E Oitenta 

Reais), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 
A)R$ 840,00 (Oitocentos E Quarenta Reais) Referente Aos Serviços 

Prestados No Mês De Janeiro/2019, 

B)R$ 1.008,00 (Mil E Oito Reais) Referente Aos Serviços Prestados 
No Mês De Fevereiro/2019, E Os Demais Em Conformidade Com A 

Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 
Dotação Orçamentária: 

As Despesas Decorrentes Da Execução Do Objeto Deste Contrato 
Correrão Por Conta Da Seguinte Dotação Orçamentária: 21.01 – 

Secretaria Municipal De Produção E Meio Ambiente - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – Vencimentos E Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 
Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Roberto Valadares Dos 

Santos E Luiz Carlos Elias 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 005/2019 
Celebrado Em: 07.01.2019 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Produção E Meio Ambiente 

Contratado(A): Wangley Barbosa Dos Santos 
Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De 

Serviços Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, 

Como Trabalhador Braçal, Concedendo-Lhe 20% (Vinte Por Cento) 
De Insalubridade, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Designando-

O Para Prestar Serviços No Parque Natural Municipal Lagoa 
Comprida E Secretaria Municipal De Produção E Meio Ambiente. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 
07 De Janeiro De 2019, Com Término Em 30 De Junho De 2019. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total 
Do Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A 

Tabela De Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, 

Ficando Estimado Em R$ 5.880,00 (Cinco Mil, Oitocentos E Oitenta 
Reais), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)R$ 840,00 (Oitocentos E Quarenta Reais) Referente Aos Serviços 
Prestados No Mês De Janeiro/2019, 

B)R$ 1.008,00 (Mil E Oito Reais) Referente Aos Serviços Prestados 
No Mês De Fevereiro/2019, E Os Demais Em Conformidade Com A 

Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 
Dotação Orçamentária: 

As Despesas Decorrentes Da Execução Do Objeto Deste Contrato 

Correrão Por Conta Da Seguinte Dotação Orçamentária: 21.01 – 
Secretaria Municipal De Produção E Meio Ambiente - 

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – Vencimentos E Vantagens Fixas 
– Pessoal Civil. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 
Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Roberto Valadares Dos 

Santos E Wangley Barbosa Dos Santos 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 006/2019 
Celebrado Em: 09.01.2019 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Produção E Meio Ambiente 

Contratado(A): Ari Miguel De Souza 
Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De 

Serviços Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, 

Como Trabalhador Braçal, Concedendo-Lhe 20% (Vinte Por Cento) 
De Insalubridade, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Designando-

O Para Prestar Serviços Na Secretaria Municipal De Produção E Meio 
Ambiente. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 
09 De Janeiro De 2019, Com Término Em 30 De Junho De 2019. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total 
Do Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A 

Tabela De Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, 

Ficando Estimado Em R$ 5.812,80 (Cinco Mil, Oitocentos E Doze 
Reais E Oitenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)R$ 772,80 (Setecentos E Setenta E Dois Reais E Oitenta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 

Janeiro/2019, 
B)R$ 1.008,00 (Mil E Oito Reais) Referente Aos Serviços Prestados 

No Mês De Fevererio/2019, E Os Demais Em Conformidade Com A 
Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

As Despesas Decorrentes Da Execução Do Objeto Deste Contrato 
Correrão Por Conta Da Seguinte Dotação Orçamentária: 21.01 – 

Secretaria Municipal De Produção E Meio Ambiente - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – Vencimentos E Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil. 
Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Roberto Valadares Dos 
Santos E Ari Miguel De Souza 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 154/2019 

Celebrado Em: 02.01.2019 
Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 

Municipal De Produção E Meio Ambiente 

Contratado(A): Antonio Dos Santos Silva 
Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De 

Serviços Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, 
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Como Motorista I, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-
O(A) Na Secretaria Municipal De Produção E Meio Ambiente. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 
02 De Janeiro De 2019, Com Término Em 30 De Junho De 2019. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total 
Do Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A 

Tabela De Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, 

Ficando Estimado Em R$ 5.940,00 (Cinco Mil, Novecentos E 
Quarenta Reais), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)R$ 915,00 (Novecentos E Quinze Reais) Referentes Aos Serviços 
Prestados No Mês De Janeiro/2019, E Os Demais Em Conformidade 

Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 
Dotação Orçamentária: 

As Despesas Decorrentes Da Execução Do Objeto Deste Contrato 
Correrão Por Conta Da Seguinte Dotação Orçamentária: 21.01 – 

Secretaria Municipal De Produção E Meio Ambiente - 

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – Vencimentos E Vantagens Fixas 
– Pessoal Civil. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 
Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Roberto Valadares Dos 

Santos E Antonio Dos Santos Silva 

Extrato Do Segundo Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 154/2018 

Celebrado Em: 09.01.2018 
Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 

Municipal De Saúde E Saneamento. 
Contratado (A): Carlos Manoel Siqueira Mariano. 

Prazo: 10 (Dez) Dias, A Contar De 22/12/2018, Com Término Em 
31/12/2018. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Eduardo Moraes Dos 
Santos E Carlos Manoel Siqueira Mariano. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 160 

/2019 
CELEBRADO EM: 01.02.2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fernando Areco 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 

serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 

lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 

para prestar serviços no CAIC - Antonio Pace, em substituição a 
servidora Eliomara Faustino Brites, que se encontra em Licença 

Médica.. 
PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 

01 de fevereiro de 2019, com término em 28 de junho de 2019. 
VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 

do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 4.341,33 (Quatro mil, trezentos e quarenta e um 

reais e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 
a)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 

serviços prestados no mês de fevereiro/2019, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 

Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 

e Fernando Areco.

 

PODER LEGISLATIVO 

LEIS 
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DECRETO Nº 031/2019. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeado Jazeel Quirino Vieira, no Cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor Parlamentar Especial II, Símbolo DAS.3. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 

Estado de Mato Grosso do Sul, 14 de fevereiro de 2019. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 
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